
EllÍ of tl? ESTADO DA BAHIA
MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

MENSAGEM no 11612023

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa llustre Casa o Projeto de Lei,
anexo, que "Autoriza a doação com encargo de área pública dominical, situado na Av.
Ayrton Senna, s/n, Alagoinhas Velha, neste município, conforme memorial descritivo
anexo, com área total medindo 20.000m2 (vinte mil metros quadrados), em favor do
Serviço Social da lndústria, Departamento Regionalda Bahia - SESI/DR/BA e do Serviço
Nacional de Aprendizagem lndustrial, Departamento Regionalda Bahia - SENAI/DR/BA,
e dá outras providências".

Nobres Edis, nos termos da Lei no 8.666/93, a alienação de bens imóveis da
Administração Pública está subordinada à existência de interesse público, devidamente
justificado, e deverá ser precedida de avaliação prévia, autorização legislativa e licitação,
na modalidade concorrência, dispensada nos casos especificados na mesma lei.

O art. 17, §4o, da citada Lei, autoriza a doação com encargo de bens públicos,
bem como dispensa a licitação quando o interesse público estiver devidamente
justificado e impõe a descrição dos encargos no instrumento a ser formalizado para sua
concretização.

O imovel, objeto deste projeto de lei, deverá ser alienado ao Serviço Social da
lndustria, Departamento Regional da Bahia - SESI/DR/BA e ao Serviço Nacional de
Aprendizagem lndustrial, Departamento Regional da Bahia - SENAI/DR/BA para
edificação de unidade compartilhada nesta localidade.

A área a ser objeto da doação com encargos deverá ser destinada ao

desenvolvimento de atividades educacionais de relevante interesse público,

especialmente, nas áreas da educação e formação profissional, ensino fundamental e

médio, e educação de jovens e adultos, visando o atendimento de cerca de 2.000 (dois
mil) alunos pelas entidades SESI e SENA!, bem como para oferta de serviços de saúde
do trabalhador.

O SESI/DR/BA e o SENAI/DR/BA constituem-se como serviços sociais

autônomos, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, em

cooperação com o Poder Público, exercendo atividades de relevante interesse público e

social.

O Serviço Social da lndústria, Departamento Regionalda Bahia - SESI/DR/BA
tem por missão prover soluções, com elevado padrão de quElid'fl-ffij.,,ên;ÊCt*ffiçãp,Ràiã,. ,,
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formação integral e continuada do indivÍduo, e na promoção de ambientes seguros para
trabalhadores saudáveis e produtivos, visando fomentar a competitividade da indústria
baiana.

O Serviço Nacional de Aprendizagem lndustria!, Departamento Regional da
Bahia - SENA!/DRyBA, foi criado por meio do Decreto-Lei no 4.048142 e teve seu
Regimento lnterno aprovado por meio do Decreto n" 494162, é uma instituição incumbida
regimental e estatutariamente da pesquisa, do ensino e/ou do desenvolvimento
institucional.

Não e demais lembrar que o Município de Alagoinhas é um centro urbano de
grande relevância no interior da Bahia, no qual os setores do comércio e da indústria
vêm crescendo gradativamente, sendo, portanto, de extrema relevância a ampliação da
atuação do SENAI/DR/BA e do SESI/DR/BA para atender à demanda local.

Destarte, é indiscutível o relevante interesse público na doação com encargo
da área em favor do SESIiDR/BA e do SENAI/DRyBA, o que é reforçado com a definição
do encargo que será executado pelas entidades beneficiárias.

As obrigações a serem assumidas pelas entidades beneficiárias ao receber o
bem público em doação encontram-se devidamente especificadas no bojo do presente
projeto de lei. O SESI/DR/BA e o SENAI/DR/BA submeter-se-ão à fiscalização pelos
órgãos públicos municipais competentes quanto ao cumprimento dos encargos
estabelecidos.

Nesse ponto, cumpre ressaltar que as entidades beneficiárias deverão arcar
com os encargos de ofertar de vagas gratuitas para o ensino fundamental e médio, e
educação de jovens e adultos, além da execução de obras de requalificação do Parque
da Cidade, incluindo a implantação de uma Praça, bem como a requalificação do campo
de futebol que será dotado de vestiário, conforme projeto a ser aprovado pelo Município
de Alagoinhas.

A autorização legislativa que ora se solicita deverá possibilitar a transÍerência
do bem público ao patrimônio particular, bem como, a execução dos encargos pelo
SESI/DRYBA e pelo SENAI/DR/BA.

Por fim, cumpre destacar que a referida ârea já foi objeto de desafetação por
da Lei Municipal no 271312023 que autorizou a alienação de bens imóveis pertencentes
ao patrimônio municipal.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei, dada à importância da matéria,
solicita-se, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de
URGÊNCIA, em conformidade com o art. 49 da Lei Orgânica do Município e do
Regimento lnterno dessa Casa de Leis.
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Contando, desde já, com o apoio dessa ilustre Casa a presente iniciativa, e,
aproveitando a oportunidade, renovo meus protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Alagoinhas, xx de dezembro de 2023.

JOAOUIM ffiõ;3xT':i:ii"::Yi;**'
BELARMTNo #*!lld.::1ii:li'll-

CARDOSO NETO:$'#T#.' i-""' "
25s1 0231 s?2 ffiili:,1:1"-'*

JOAQUIM BELARMINO CARDOSO NETO

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI N". X)U2O23 Zo?3.

Autoriza a doação com encargo de área pública
dominical, situado na Av. Ayrton Senna, s/n,
Alagoinhas Velha, neste município, com área
total medindo 20.000m2 (vinte mil metros
quadrados), em favor do Serviço Social da
lndustria, Departamento Regional da Bahia -
SESI/DRUBA e do Serviço Nacional de
Aprendizagem lndustrial, DepaÉamento
Regional da Bahia - SENAI/DR/BA, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Alagoinhas aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Autoriza a doação com encargo de área pública dominical, situada na Av. Ayrton
Senna, s/n, Alagoinhas Velha, neste município, com área total medindo 20.0000m2 (vinte
mil metros quadrados), em favor do Serviço Social da lndustria, Departamento Regional
da Bahia SESI/DR/BA e do Serviço Nacional de Aprendizagem !ndustrial,
Departamento Regional da Bahia - SENAI/DR/BA.

Parágrafo Unico. A área desafetada deverá ser classificada como bem dominical,
possibilitando assim a sua alienação através da doação com encargo, nos termos da Lei
no. 8666/93 e da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2". A doação com encargo da área descrita fundamenta-se no arl. 17, § 4o da Lei

Federal no 8666/93 e na Lei Orgânica Municipal.

Art. 3o. As entidades beneficiárias deverão arcar com os encargos de ofertar de vagas
gratuitas para o ensino fundamental e médio, e educação de jovens e adultos, execução
de obras de requalificação do Parque da Cidade, incluindo a construção de uma Praça,

e a requalificação do campo de futebol com a implantação de vestiário, conforme projeto

a ser aprovado pelo Município de Alagoinhas.

Parágrafo Unico. Os encargos estabelecidos no presente artigo restarão detalhados em
Termo Administrativo de Doação com Encargo a ser assinado pelo Chefe do Executivo
local e pelos representantes legais do SESI/DR/BA e do SENAI/DR/BA.

Art. 4o. O imovel de domínio público deverá ser incorporado ao patrimônio do
SESI/DR/BA e do SENAI/DR/BA, cuja transferência deverá ser formalizada por escritura
pública, a ser devidamente registrada junto ao cartorio de registro de imóveis
competente.
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Parágrafo único. As despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação com
encargos, bem assim de seu registro e averbações junto à circunscrição imobiliária
competente serão de responsabilidade das entidades beneficiárias.

Art. 50. A área será revertida ao patrimônio público municipal no caso de descumprimento
por parte das entidades beneficiada de qualquer das cláusulas constantes do Termo
Administrativo de Doação com Encargo.

Art. 6o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALAGOINHAS, em 07 de dezembro de
2023.

-{oAgu!M Effi#H#iiIIüiTlj,
BELARMtNo â!aÉ*:i,t?]llg.;t;

CARDOSO NETo: li,iÊ'i#"' ""
25510231572 H§n,-......

Joaquim Belarmino Cardoso Neto
Prefeito Municipal
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Proprietário: Pretbitura Muni*ipnl de Àlagrinhns
i:r"róvel: Avenida Ayrton Senna da Silva- Alagoinhas Velha
Àrea [otal :3{"*3rr29m'ou 3,4{ ha iierimetro: I.l!{},4S m
Ir4un icíp io : Àtagoinhas
Estado: t}úia

llE§(:Rr(lÃ(}

Inioia-se a descriçâo clmte perímetr* no vçrtiíJc l. de coor{snâdâs N
S"657"444r09m e§ 564"938rl8m, deste, segusc*ll*antandocom Â V h: N I D A A Y R'IüN S ENN A I)A S I I- VA"üüruosseguintesazimutesedistàncias: 113"11'?6"
e 88.40 m ate o vertice 2. dç coordenadas N ã.es:.*og,28m e E s6§.0ú,ii;"-d;;*.
§§S§e c{lnfrontansu çom Arcs Fartioular. Çüm os seguintes arimutes e tlistânçias:
2lü"55'2ít" e 43,52 m ate t} v*rtice 3- de coeirdeúdas N 8.65?.JTl,gSnr c f
564.997,{}8rn; I 20"35'28" e I l g.iigrn até o vertice {. dc coordenadas N 8.óS?.3l l,Sdm
§ U 565.0990§9m; 20"26'35" e 5?.30 m âls o verticç §^ de mordsnadtrs N
8.657.365$3metl 565.119,60m; ;deste,sogueconlionrandocorn Â V ü N IIt A Â
Y Rl'() N S H N N A D A S Il.VÀ.üümosseguintesazimutcseclistâncias:
142o20'59" e 5-1.94 rn até o verti<r 6. cle coordcnãdas N s.6§?.J2l,SJm e E
§6§.153,1?m, deste, sügue conflontando com JLjSTIÇÂ DO 'l'RAIlAl,llO. 

Çom o§
seguintos azimutes edistânsias: 2f14"33'32" § I?7,76m ate o vértioe ?. de coortlenadas
N 8.657.205,33m e E 565.100,0?m: I08*3s'32" e 50.69 m até o verrioe g" de
coordenadas N 8.657,189,17m e § §6§.I{S,Ilm- deste, ssgue contiontando com
ACESSO À Í{ODOVIARí4" com os seguintes arjrnutcs r: riistâncias: 198n20'4g" c
24,68 m até o vertiw 9. de c,oordcnadas lt 8.6§?.16S.,74m e E s6§"1d0,J.{rn, destc.
scguc mnfrontando com IF SAIANO. Çom os seguintes arimutes e distâncias:
298o33'44" e 248.5{r m ate o vrxtirx lü, de coorrJenaclas N t.65?.28d,5$rn s f
§64.922,03m,deste, seguecon**ntandocom ÀR§A Dü CAMPO DL FIjTEBOL, com
as seguintes azimutes e distân*ias: 26ol l'38" e 36.59 m xté o vertice Il, ile
coordenadas N 8"6§7.31?,{l rn e E 56{"938,l$nu 292"1ó'54" e 6?,80 m ate o vertice 12,
de coordenadas I\i 8.ó57.341r?2m e [ 56,t,880,$6m. deste. segue confrontando conr
§SCOLA ESTADTJALDE PRIMfjIRO üR/\l.J SÃO f RÂNCI§Cü. çürn os segui*tes
aziruutes e disrânçias: 292"16'54" e -i8,60 nr ate o vertitr 13. tle coordenãdas N
8.657.355,86m e E 56.t.8{4,35nr, *Jeste. scgus con{iontando com IttJÂ MÂNOIjl.
ROMÃO. çorn os seguintes azirnutes c tlistâncias: 4?"59'20" e 8.04 m até o \.erti* I4.
de coorclcnaclru; N S.65?.J61,?4me *: §64"S49,&lm; 23o4 ['15" e 43.43 m aré o vcrtice
I 5. dc coordcnadâs N 8.6§7.40I,§I rn c E 564.86?,28m, deste. segue con ltontando uxn
§§CüLA frSl'AüLlAL LA[]ISt.ltll CAVAI"CANI'H, «]m ss segnintes aeimut*s e
distâncias: I 13"§9'33"$ 49.02 m *féo vêrtio* I$, de çoordenadas N 8"65?.§|2,Lhn * H,

§64'912'35m; ?2o40'02" c 67,flS m ate o verticr l. ponto ini*ial da descriç§* tl*ste
perímetro. 'todas as coortlenadas aqui descritas estão georrefcrenciad*s ao Sistç,rna
Geodesico Brasileiro. â partir dar:stação ativa da ItBM(l de Brasilin. de coordenad*s N
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SESI/SENAI - Alagoi n has

Estudo de terreno

Sistema FIEB

PELO FUTURO DO TRABALHO

Salvador; BA

04 de Dezembro de 2023

Arq. Marisol Mendonça
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Proposta Terreno 20.000m2
SESI x SENA|Alagoinhas

lÁnea rorrr. ú i

terreno SESI 11.5fi),fi) m2
PrédioEscola SESI (térreo + 3 pav.) 5.400,00 m,

1.000,00 m,
+ Área de descompressão 1.000,00 m,
de acesso 50,00 m,

SESI SST 50O,0O m2

SE§l (llOvagasl 2.800,00 m,

Área terreno SENAI 8.200,00 m,
Prédio de salas SENAI 3.280,00 m2

1.000,00 m,
EMI 400,00 m2

scola de eletricistas 400,00 m,
ria de acesso 50,00 m2

stacionamento SENAI (60 vagasl 2.900,00 m,

ampo de futebol 5.000,00 m,
Vestário (feminino, masculino e PCR) 100,00 m2

12.250,00 m'

Prédio de salas SENAI 3.100,00 m,
Galpão (Logística + mecânica) 150,00 m2

EMI 3@,00 m2

Escola de eletricistas 260,00 m2

Portaria de acesso 20,00 m,
mento SENAI (36 carros + 32 motos) 1.200,00 m,

/ h,
qUADRO DE ÁREAS

de Requalificação do Baírro 17.500,00

\\

ü

SENAI ALAGOINHAS - EXISTENTE



Proposta Terreno 20.000m2
SESI x SENA|Alagoinhas

Campo /
Vestiário

It Baiano
Campus Alagoinhas
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Estudos iniciais das unidades SESI e SENAI Alagoinhas

:



Requalificação do Campo e implantação de vestiário



lmplantação de praça para a região



lmplantação de praça para a região
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